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Eã
SEJAM EQUIPADOS COM O APARELHO DENO

MINADO CYBEX "

Paulo decreta:

Artigo 1o - Os hospitais públicos perten-

cen.ves ao Estado de São Paulo terão, no prazo máximo de 360 (trezentos e ses-

senta) dias contados da data de publicação desta lei, aparelhos "CYBEX", pa-

ra tratamentos fisioterápicos.

Artigo 29 -A Secretaria de Estado da Saú-

de envidarã esforços para treinar seus fisioterapeutas e médicos ortopedis -

tas no uso do aparelho.

Artigo 39 - Fica autorizado, desde jã, o

Secretário de Estado da Saúde para, atraves de atos e portarias, regulamen -

tar todos os aspectos omissos desta lei, zelando pelo seu fiel cumprimento.

Artigo 49 - As despesas decorrentes desta



ES« 02-

lei cerrerão a conta de dotações orçamentárias próprias da Secretaria de Es

tado da Saúde, suplementadas se necessário.

Artigo 59 - Esta lei entrarã em vigor na

data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

A grande imprensa noticiou, recentemente ,

as qualidades do aparelho "CYBEX"na recuperação de problemas musculares e

nos tratamentos de reabilitação fisica. |

O "CYBEX" & um aparelho controlado por com

putador, que permite revelar com precisão a diferença de força entre as per-

nas, por exemplo. Com tais dados, o médico indicará qual o método mais ade -

quado para a recuperação do músculo da perna lesada.

Os membros são, no geral, submetidos a

exercicios com cargas, para recuperação. O aparelho controla, ainda, o aumen

to gradual da força a ser empregada no transcurso da fisioterapia.

O uso do "CYBEX" implica numa recuperação

mais rapida. Este ganho de tempo, sem dúvida, significarã importante economia

nos tratamentos atuais.

Assim, em vista de todo o exposto, conta-



mos com o indispensável apoio de nossos nobres pares na

útil projeto de lei para a saúde pública.

Sala das Sessões, em

MM+

CELO GON

Divisão

-f1s.03-

aprovação de tão

ameno Lagislativo

Esta prozor cão contém

AF/. Chefe dl Seção —

| jatiosÉirisê Erteuamento tegisia
vinisto tt ps + xPEDIENTE

RE

“LÁRIO Gs
caos po

os Zi .DE..L.sd

qusançe use



os iu o dU

«nnsolidação de Peg

aguia NOS dias

Cedo
FaGUDILO.

que segue j E

: Senhor “'sp.

barcas

a TE ser nosição esteve er

rd

ENTRADA

em Sb) 44

aqua no nfdrencancenmnan
atd

ra prezo poia deveiução ventro de AQ dias
OG. AS.

CCrpeeer peaquenmrorrermnans ane mam em eme,

com OM) ts arara daa o PDCIuaas 8 partir
memeqr epa seram ar mpg + '

EXPEDIENTE DAS COMISSÕES


